
Código

02

Código

0020

Atendeu 

totalmente as 

metas

Atendeu 

parcialmente as 

metas (apresentar 

justificativa)

Não atendeu as metas 

(apresentar 

justificativa)

x

x

x

x

x
5. Aumentar estoques e recursos para pronto atendimento às famílias em 

situação de emergência. (Promulgado pelo Legislativo em 28/09/2021)

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

 Metas do Objetivo:

1.  Melhorar os índices de atendimento de prevenção a áreas de risco e dos 

chamados feitos à Defesa Civil;

2. Adquirir uma nova viatura para uso da Defesa Civil e atendimento à 

população; (Promulgado pelo Legislativo em 28/09/2021);

3. Adquirir equipamentos para a Defesa Civil se integrar ao CIOSP, tais como 

computadores, mobiliários e uniformes; (Promulgado pelo Legislativo em 

28/09/2021);

4. Adquirir drone para fazer levantamento de prevenção de riscos, que pode 

ser utilizado pela Defesa Civil e outros órgãos do Município; (Promulgado 

pelo Legislativo em 28/09/2021);

Avaliação do Cumprimento das Metas do Ano de 2023 do PPA 

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Descrição

GP - Gabinete do prefeito

Descrição do Programa

Descrição

DEFESA CIVIL, ATENÇÃO E PREVENÇÃO

OBJETIVO:

- Avançar em ações de gestão de desastres e medidas preventivas 

destinadas à redução de riscos de situações de emergência;

- Implementar um atendimento mais rápido e efetivo nas demandas de 

urgência e emergência da população, além de utilizar de tecnologia em 

ações preventivas, reduzindo riscos ao cidadão

Assinado digitalmente por CARLOS 
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documento
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Código

02

Código

0021

Atendeu 

totalmente as 

metas

Atendeu 

parcialmente as 

metas (apresentar 

justificativa)

Não atendeu as metas 

(apresentar 

justificativa)

x

x

Metas do Objetivo:

1. Manter a cidade segura;

2. Regulamentar a Guarda Municipal conforme estabelece a Lei Federal 

13.022/2014;

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:  Meta 2 - em situação de estudos com assessoria jurídica e legislativa 

do Município.

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Descrição

GP - Gabinete do prefeito

Descrição do Programa

Descrição

SANTA MARIA SEGURA

OBJETIVO:

- Avançar em ações que coíbam e/ou impeçam atuações criminosas no 

Município, buscando impactar diretamente na redução dos índices de 

crimes em Santa Maria, através do Centro Integrado de Operações de

Segurança Pública e equipes da Guarda Municipal;

- Regulamentar a Guarda Municipal conforme estabelece a Lei Federal 

13.022/2014;

- Implementar Programas de Treinamento às Equipes da Guarda Municipal, 

viabilizando a compra de munição de armas de fogo para treinamento, 

afim de qualificar o quadro da Guarda Municipal. (Promulgado pelo 

Legislativo em 28/09/2021)
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Avaliação do Cumprimento das Metas do Ano de 2023 do PPA 

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Código Descrição

19

Descrição do Programa

Código Descrição

0073 POUPA TEMPO

OBJETIVO:

 Metas do Objetivo:

1. Tornar o processo de emissão de alvarás 100% on line. X

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Código Descrição

19

Descrição do Programa

Código Descrição

0074 DESCOMPLICA SANTA MARIA

OBJETIVO:

 Metas do Objetivo:

X

X

X

SELD - Secretaria Extraordinária de Licenciamento e 
Desburocratização

Diminuir a complexidade do sistema com rotinas e processos de fácil 
aplicação, visando tornar o serviço público mais ágil e resolutivo para 
atender os munícipes.

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:
Meta 85% atendida. 
Em finalização os processos de conversão para Alvará Definitivo e Renovações de Alvarás Condicionados.

SELD - Secretaria Extraordinária de Licenciamento e 
Desburocratização

- Dinamizar os processos de análise, aprovação de projetos e 
regularização de edificações, proporcionando o desenvolvimento urbano 
e econômico, observando legislações contemporâneas e diminuindo a 
complexidade do sistema, bem como pré-estabelecer e dar transparência 
de todos os prazos de todos os processos;
- Otimizar e desburocratizar todos os processos de negócios, promovendo 
a liberdade econômica, entregando respostas ágeis e efetivas com prazos 
pré-estabelecidos às demandas do cidadão, resolvendo problemas e 
melhorando o resultado de prazos de entregas dos serviços públicos. 
(Promulgado pelo Legislativo em 28/09/2021)

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)

1. Diminuir em 50% o tempo de análise e aprovação de projetos a fim de 
completar o ciclo dos processos demandados pelas superintendências;

2. Criar uma instrução de trabalho e dar publicidade informando 
serviço/prazo de entrega de todas os processos/demandas, 
recebidos/protocolados pela secretaria diminuindo para 50% o tempo de 
entrega dos serviços públicos. (Promulgado pelo Legislativo em 
28/09/2021)

3. Publicizar todos os prazos e processos necessários. (Promulgado pelo 
Legislativo em 28/09/2021)

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:
Emitida uma Instrução Normativa em relação aos prazos.
Será feita uma Ordem de Serviço para o cumprimento desses prazos dentro do sistema.
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Avaliação do Cumprimento das Metas do Ano de 2023 do PPA 

Avaliação das metas

Código Descrição

18 SMA – Secretaria de Município de Meio Ambiente

Descrição do Programa

Código Descrição

0070 DESBUROCRATIZAÇÃO DE PROCESSOS 

1. Licenciar 80% das solicitações encaminhadas. X

Avaliação das metas

Código Descrição

18 SMA – Secretaria de Município de Meio Ambiente

Descrição do Programa

Código Descrição

0071 ESPAÇOS PÚBLICOS ARBORIZADOS

1. Revitalizar, renovar e manter 60% de espaços públicos. X

Avaliação das metas

Código Descrição

18 SMA – Secretaria de Município de Meio Ambiente

Descrição do Programa

Código Descrição

0072 BEM ESTAR ANIMAL

Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

OBJETIVO:

Acelerar os processos de licenciamento ambiental.

Metas do Objetivo:
Atendeu 

totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

OBJETIVO:

Manter, renovar e revitalizar o manejo de arborização nos espaços públicos, 
de uso comum, de responsabilidade do Poder Público, bem como incentivar 
a adoção de áreas verdes pelas empresas locais para manutenção e 
revigoração.

Metas do Objetivo:
Atendeu 

totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

OBJETIVO:

- Manter e gerenciar ações relacionadas ao controle ambiental e bem estar 
animal, dentre elas: castrar e microchipar equinos, cães e gatos no 
Município;

- Adquirir instrumento de trabalho para recicladores.  (Promulgado pelo 
Legislativo em 28/09/2021)



1. Aumentar em 30% o percentual de animais castrados no Município. X

2. Aumentar em 30% o percentual de animais microchipados no Município. X

X

4. Criação do Conselho Municipal do Bem Estar dos Animais. X

Santa Maria, 26 de janeiro de 2024.

 

Superintendente de Controle e Bem-Estar Animal 
Matrícula nº 17.749-0

Gerson Vargas Peixoto
Superintendente de Licenciamento e Controle Ambiental

Matrícula nº 16.483-6

Roberto Dotto
Superintendente de Praças, Parques, Canteiros e Jardins

Matrícula nº 16.339-2

Marcos Vinicius Moraes
Secretário de Município de Meio Ambiente

Matrícula nº 13.164-4

Metas do Objetivo:
Atendeu 

totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)

3. Quantidade de cinco instrumentos de trabalho denominados “Cavalos de 
Lata” existentes na cidade. (Promulgado pelo Legislativo em 28/09/2021).

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

 3 – Ainda não existe regulamentação pelo CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito) em relação aos carrinhos, denominados 
“Cavalos de Lata”. Assim, os mesmos não podem ser licenciados para trafegar em vias públicas, impossibilitando sua 
regulamentação.

4 – Existe uma Câmara Técnica de Bem-Estar Animal dentro do CONDEMA (Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente), que 
funciona muito bem, cumprindo o papel que o Conselho desempenharia.

                                                      Alexandre Soriano Caetano                                                          
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Avaliação do Cumprimento das Metas do Ano de 2023 do PPA 

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Código Descrição

09 SMC - Secretaria de Município da Cultura

Descrição do Programa

Código Descrição

0039 CRIATIVA SANTA MARIA

OBJETIVO:

 Metas do Objetivo:

X

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Código Descrição

09 SMC - Secretaria de Município da Cultura

Descrição do Programa

Código Descrição

0040 SANTA MARIA DO FUTURO

OBJETIVO:

 Metas do Objetivo:

1. Manter em pleno funcionamento os equipamentos culturais. X

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

Ampliar e articular políticas públicas de cultura com as políticas de 
desenvolvimento do município, promovendo sistematicamente novos 
editais de incentivo por meio do diálogo com segmentos e conselhos de 
cultura de Santa Maria.

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)

1. Capacitar a cadeia produtiva da cultura para que conheçam e participem 
das políticas de cultura do município e ampliar o diálogo com os conselhos 
afins.

Manter, ampliar, cuidar e restaurar os equipamentos culturais da cidade 
de Santa Maria.

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)



 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Código Descrição

09 SMC - Secretaria de Município da Cultura

Descrição do Programa

Código Descrição

0041 VIVA SANTA MARIA

OBJETIVO:

 Metas do Objetivo:

X

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

Criar, promover, apoiar, incentivar, reorganizar e dar continuidade aos 
eventos culturais, estimulando a diversidade cultural do município, 
fomentando a educação, a inclusão social e o turismo cultural.

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)

1. Instituir, fortalecer e reorganizar o calendário anual dos eventos 
culturais do município.







Avaliação do Cumprimento das Metas do Ano de 2023 do PPA 

 Órgão e Unidade responsável pelo objeƟvo:

Avaliação das metas

Código Descrição

12 SMDS - Secretaria de Município de Desenvolvimento Social

Descrição do Programa

Código Descrição

0047 REFEIÇÃO PARA TODOS

OBJETIVO:

 Metas do ObjeƟvo:

X

2.  IncenƟvar a criação de Bancos Alimentares; X

X

JusƟficaƟva para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

 Órgão e Unidade responsável pelo objeƟvo:

Avaliação das metas

Código Descrição

12 SMDS - Secretaria de Município de Desenvolvimento Social

Descrição do Programa

Código Descrição

0048 CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS

OBJETIVO:

 Metas do ObjeƟvo:

X

JusƟficaƟva para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

Atender o maior número de usuários que acessam o restaurante popular 
e as cozinhas comunitárias, de acordo com a capacidade máxima 
permiƟda e promover a implementação da políƟca pública de doação de 
sobras limpas de alimentos aptos para consumo.

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
jusƟficaƟva)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

jusƟficaƟva)

1. Atender o máximo de usuários que encontram-se em insegurança 
alimentar no município;

3. Apoiar projetos já existentes no município de Santa Maria, que 
consistem em organizações sem fins lucraƟvos, baseadas no voluntariado, 
e que tem como objeƟvo a angariação de donaƟvos de bens alimentares, e 
a recuperação de excedentes alimentares da sociedade, para redistribuí-
los entre munícipes com vulnerabilidade
social, evitando qualquer desperdício ou mau uso.

Promover o acesso das famílias aos programas sociais, mantendo os 
atendimentos já existentes e ampliando-os, e dar conƟnuidade às ações 
complementares.

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
jusƟficaƟva)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

jusƟficaƟva)

1. Buscar atender 100% dos usuários que procuram o atendimento do 
cadastro único/bolsa família.



 Órgão e Unidade responsável pelo objeƟvo:

Avaliação das metas

Código Descrição

12 SMDS - Secretaria de Município de Desenvolvimento Social

Descrição do Programa

Código Descrição

0049 PROMOVENDO A ASSISTÊNCIA SOCIAL EM SANTA MARIA

OBJETIVO:

 Metas do ObjeƟvo:

X

X

3. Implantar o Centro de Referência da Mulher. X

 Órgão e Unidade responsável pelo objeƟvo:

Avaliação das metas

Código Descrição

12 SMDS - Secretaria de Município de Desenvolvimento Social

Descrição do Programa

Código Descrição

0050 CIDADANIA AOS IDOSOS

OBJETIVO:

 Metas do ObjeƟvo:

1. Buscar atender o maior número de idosos do município. X

JusƟficaƟva para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

Dar conƟnuidade aos atendimentos de Proteção Social Básica e Proteção 
Social Especial nos equipamentos de CRAS e CREAS, promovendo a 
ampliação das equipes de referência, assim como realizar a ampliação da 
oferta de atendimento à comunidade através da implantação do CRAS 
Sul;
Dar conƟnuidade nas parcerias com as insƟtuições que integram o 
Conselho Municipal de Assistência Social e demais Conselhos de Direitos 
do município;
EfeƟvar, manter e ampliar o Serviço de Famílias Acolhedoras;
Promover a manutenção e ampliação dos atendimentos das pessoas em 
situação de rua;
Implantar o Programa de apoio às pessoas impactadas pela crise Covid;
Promover PolíƟcas Sociais Públicas em parceria com os Conselhos 
Municipais de Direitos;
Fortalecer e ampliar a assistência social para pessoas com deficiência 
(PCD) e com Transtorno do Espectro AuƟsta;
Ampliar o atendimento psicológico às mulheres víƟmas de violência.

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
jusƟficaƟva)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

jusƟficaƟva)

1. Buscar atender todos os usuários que procuram o atendimento da rede 
sócio assistencial no município;

2.  Implantar o Centro Municipal de Referência para atendimento do 
Transtorno do Espectro AuƟsta (TEA);

JusƟficaƟva para não atendimento ou atendimento parcial das metas:  2. O Centro Municipal de Referência para atendimento do 
Transtorno do Espectro AuƟsta (TEA) é matéria relacionada ao Sistema Único de Saúde e não ao Sistema Único de Assistência Social;

Atender os idosos no município, através de orientações e aƟvidades que 
envolvam saúde, educação, esporte, cultura e lazer, em conjunto com o 
Conselho Municipal do Idoso.

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
jusƟficaƟva)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

jusƟficaƟva)



 Órgão e Unidade responsável pelo objeƟvo:

Avaliação das metas

Código Descrição

12 SMDS - Secretaria de Município de Desenvolvimento Social

Descrição do Programa

Código Descrição

0051 GARANTINDO DIREITOS À INFÂNCIA E A ADOLESCÊNCIA

OBJETIVO:

 Metas do ObjeƟvo:

X

JusƟficaƟva para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

 Órgão e Unidade responsável pelo objeƟvo:

Avaliação das metas

Código Descrição

12 SMDS - Secretaria de Município de Desenvolvimento Social

Descrição do Programa

Código Descrição

0077

OBJETIVO:

 Metas do ObjeƟvo:

X

2. Estruturar o programa de renda básica no âmbito do Município; X

Atender crianças e adolescentes em vulnerabilidade social, através dos 
Conselhos Tutelares e das insƟtuições que integram o Conselho 
Municipal da Criança e do adolescente.

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
jusƟficaƟva)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

jusƟficaƟva)

1. Buscar atender o maior número de crianças e adolescentes que 
encontram-se em vulnerabilidade e risco social no município.

ECONOMIA SOLIDÁRIA, COMBATE À POBREZA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO

- InsƟtuir programas de economia solidária, combate à pobreza e 
desenvolvimento econômico e social do Município de Santa Maria;
- Combater as desigualdades sociais, fomentar o desenvolvimento 
econômico e social das comunidades e estabelecer meios de aƟngimento 
a erradicação da pobreza;
- Apoiar instrumentos de Finanças Solidárias, bancos comunitários, 
moedas sociais, fundos solidários e cooperaƟvas de crédito, promovendo 
o acesso a serviços financeiros e bancários com base na Economia 
Solidária.

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
jusƟficaƟva)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

jusƟficaƟva)

1. InsƟtuir o Fundo Municipal de Economia Solidária, Combate à Pobreza 
e Desenvolvimento Econômico e Social;

JusƟficaƟva para não atendimento ou atendimento parcial das metas: Foram insƟtuídos Programas como o EMPREGA SANTA MARIA que 
disponibiliza cursos de capacitação e qualificação direcionando os usuários diretamente às empresas parceiras. 



Avaliação do Cumprimento das Metas do Ano de 2023 do PPA 

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Código Descrição

08 SMED - Secretaria de Município da Educação

Descrição do Programa

Código Descrição

0033 INOVAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E SUSTENTABILIDADE DA REDE

OBJETIVO:

Metas do Objetivo: Atendeu totalmente as metas

1. Desenvolver pelo menos uma ação em cada escola municipal. x

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Código Descrição

08 SMED - Secretaria de Município da Educação

Descrição do Programa

Código Descrição

0034 VALORIZAÇÃO E COMPROMISSO COM OS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

OBJETIVO:

 Metas do Objetivo: Atendeu totalmente as metas

1. Atingir pelo menos 50% dos profissionais com ações de valorização x

Buscar o desenvolvimento pleno dos estudantes e profissionais da educação 
proporcionando um ambiente escolar moderno e inovador, adequando a rede física das 
escolas por meio do financiamento das obras do Pró-Infância e de investimentos em 
infraestrutura e/ou manutenção e conservação corretiva e preventiva dos bens móveis e 
imóveis. Assegurar o direito ao transporte e à alimentação escolar, contribuindo para a 
sustentabilidade, crescimento e desenvolvimento da RME. Atender as demandas 
inerentes às consequências da Pandemia Covid-19.

Atendeu parcialmente as 
metas (apresentar 

justificativa)
Não atendeu as metas 

(apresentar justificativa)

Proporcionar condições e ambiente de trabalho voltados para a valorização das pessoas, 
tendo em vista a saúde e o desenvolvimento integral do ser humano, implementando 
estrutura, sistema de gestão e programas que contribuam para a humanização e 
profissionalização dos serviços. Atender as demandas inerentes às
consequências da Pandemia Covid-19.

Atendeu parcialmente as 
metas (apresentar 

justificativa)
Não atendeu as metas 

(apresentar justificativa)

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas: Ainda se busca a concretização do Núcleo Fordes (Formação e Desenvolvimento do Servidor) pela falta de 
contratação de psicólogos e assistentes sociais, não contratados pelo limite prudencial.



 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Código Descrição

08 SMED - Secretaria de Município da Educação

Descrição do Programa

Código Descrição

0035 REDE DIGITAL

OBJETIVO:

Metas do Objetivo: Atendeu totalmente as metas

1. Promover inovação tecnológica e digital para 100% das escolas da RME X

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Código Descrição

08 SMED - Secretaria de Município da Educação

Descrição do Programa

Código Descrição

0036 EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

OBJETIVO:

Metas do Objetivo: Atendeu totalmente as metas

1.  Melhorar os índices de qualidade da RME; x

x

Investir em conectividade, automatização e inovação tecnológica da RME, consolidando o 
sistema de comunicação em rede para o gerenciamento dos serviços, através de recursos 
de tecnologias assistivas, ações de infraestrutura e melhoria de software e de hardware. 
Garantir internet com velocidade adequada às demandas das escolas e para o avanço do 
ensino híbrido. Ampliar a participação de Profissionais da Educação, estudantes e 
estagiários da RME em projetos de tecnologia digital. Atender as demandas inerentes às 
consequências da Pandemia Covid-19.

Atendeu parcialmente as 
metas (apresentar 

justificativa)
Não atendeu as metas 

(apresentar justificativa)

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas: o Sistema de Gestão Integrado Educarweb começou a ser implementado no final de 2023. Porém o processo 
ainda encontra-se em andamento, devendo apresentar todos seus processos implmentados até o fim de 2024.

Buscar a aprendizagem e o desenvolvimento pleno dos estudantes de todos os níveis e 
modalidades de ensino, assim como a melhoria permanente dos índices de qualidade da 
educação municipal; atuando com foco nas competências da BNCC, no aprimoramento e 
inovação dos processos pedagógicos e na formação permanente dos profissionais da 
educação. Desenvolver a conexão entre saberes essenciais aos estudantes, tais como: o 
letramento e a alfabetização, o ensino de línguas estrangeiras, as Políticas Étnico-raciais- 
(Antirracistas e Antixenofóbicas), a interação artístico cultural e de ensino, a leitura, a 
educação ambiental, o esporte, lazer e inclusão, dentre outros. Atuar de forma 
permanente na busca ativa dos estudantes, na redução dos índices de reprovação e 
evasão e no monitoramento e avaliação dos processos educativos, não descuidando das 
especificidades da educação do campo, EJA e escola em tempo integral. Atender as 
demandas inerentes às consequências da Pandemia Covid-19.

Atendeu parcialmente as 
metas (apresentar 

justificativa)
Não atendeu as metas 

(apresentar justificativa)

2. Adequar o Município à Lei Federal 13.935/2020 afim de contratar Psicólogos (as) e 
Assistentes Sociais, inserindoos nos estabelecimentos de ensino, lotando-os na Secretaria 
Municipal de Educação.

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas: As escolas da Rede Municipal de Santa melhoram seus índices de qualidade, principalmente no que se refere 
aos Anos Iniciais em 12% em proeficiência média. Todavia nos Anos Finais os índices se mantiveram. Já na Educação Infantil o aumento da qualidade ocorreu por intermédio da 
ampliação de espaços físicos e com a inauguração de 3 novas escolas do modelo Pro infância, em tempo integral. Houve limitação para a contratação de mais professores devido ao 
limite prudencial.



Descrição do Programa

Avaliação das metas

Código Descrição

08 SMED - Secretaria de Município da Educação

Descrição do Programa

Código Descrição

0037 EDUCAR E EMPREENDER: PROJETANDO O FUTURO

OBJETIVO:

Metas do Objetivo: Atendeu totalmente as metas

1.  Institucionalizar pelo menos um novo espaço a cada ano; x

Foi institucionalizado o espaço Educatech, um espaço que busca realizar ações amparadas no tripê da inovação, tecnologia e empreendedorismo criativo.

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Código Descrição

08 SMED - Secretaria de Município da Educação

Descrição do Programa

Código Descrição

0038 TODOS JUNTOS: EDUCAÇÃO INCLUSIVA E ACESSÍVEL

OBJETIVO:

Metas do Objetivo: Atendeu totalmente as metas

x

Criar e institucionalizar espaços de aprendizagem e desenvolvimento pleno dos 
estudantes por meio da organização de fóruns, seminários, jornadas, apresentações 
culturais e artísticas, exposições, feiras, Feira de Ciências (LEI nº5.557/2011), mostras 
pedagógicas e outras atividades. Desenvolver as competências da BNCC (Base Nacional 
Comum Curricular) promovendo educação empreendedora, financeira, fiscal, ambiental, 
para o trânsito e outras temáticas transversais, primando pela cooperação e participação 
de educadores, escolas e instituições parceiras. Atender as demandas inerentes às 
consequências da Pandemia Covid-19.

Atendeu parcialmente as 
metas (apresentar 

justificativa)
Não atendeu as metas 

(apresentar justificativa)

Fortalecer e alavancar a educação inclusiva na RME, reconhecendo a singularidade do 
sujeito dentro do contexto coletivo, valorizando as diferenças humanas e oportunizando 
que todos possam aprender. Desenvolver ações de acessibilidade e inclusão do público-
alvo da Educação Especial, por meio de políticas públicas educacionais e intersetoriais. 
Garantir atendimentos nas áreas da saúde e educação aos estudantes com dificuldades 
em seu percurso educacional. Auxiliar na implementação do Centro de Referência do 
Autismo. Atender as demandas
inerentes às consequências da Pandemia Covid-19.

Atendeu parcialmente as 
metas (apresentar 

justificativa)
Não atendeu as metas 

(apresentar justificativa)

1.  Ampliar a acessibilidade ao ambiente físico, aos recursos didáticos e pedagógicos e à 
comunicação e informação para os estudantes da Educação Especial da RME.

Houve a melhoria dos espaços físicos nas instituições escolares, bem como a aquisição de recursos didáticos e pedagógicos. Aconteceram investimentos em equipamentos para 
acessibilidade pedagógica de pessoas com deficiência visual. 

Assinado digitalmente por LUCIA REJANE 
DA ROSA GAMA MADRUGA:50641379072
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=21308480000122, OU=
Videoconferencia, OU=Certificado PF A3, 
CN=LUCIA REJANE DA ROSA GAMA 
MADRUGA:50641379072
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.02.26 15:23:26-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2023.2.0

LUCIA REJANE 
DA ROSA GAMA 
MADRUGA:5064

1379072



Código

15

Código

0056

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)

X

Código

15

Código

0057

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)

X

 Metas do Objetivo:

1. Capacitar a comunidade empreendedora e trabalhadora do município a 
fim de valorizar, motivar, orientar e qualificar o setor econômico no pós 
pandemia, e atrair novos negócios.

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

 Metas do Objetivo:

1. Tornar o PITSM um condomínio industrial, logístico e de tecnologia 
irresistivelmente atrativo para as empresas, assim como o município como 
um todo.

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:  O objetivo não foi totalmente atingido, pois as obras de 
pavimentação e drenagem estão em fase de finalização do orçamento para início de processo licitatório.  Ações paliativas seguem sendo 
realizadas, para manter os eixos adequados ao escoamento das cargas e demandas das indústrias.

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Descrição

SMDET - Secretaria de Município de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo

Descrição do Programa

Descrição

SANTA MARIA EMPREENDEDORA

OBJETIVO:

Proporcionar um ambiente produtivo para profissionais e 
empreendedores, capacitando, qualificando e motivando-os a retomar a 
situação econômica, pessoal e social.

Avaliação do Cumprimento das Metas do Ano de 2023 do PPA 

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Descrição

SMDET - Secretaria de Município de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo

Descrição do Programa

Descrição

REVITALIZAÇÃO DO EIXO INDUSTRIAL SANTAMARIENSE

OBJETIVO:

Melhorar as condições do Parque Industrial e Tecnológico de Santa Maria 
(PITSM) para as empresas instaladas e para novas empresas, bem como 
atender legislações de incentivos e atrair grandes empreendimentos.



Código

15

Código

0058

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)

X

X

 Metas do Objetivo:

1. Modernizar e qualificar o Aeroporto Municipal;

2. Buscar novas linhas aéreas nacionais e internacionais para a cidade.

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:         Nº 1 - O projeto de expansão do aeroporto está em elaboração 
pela INFRAERO, contratada pelo município, considerando a complexidade da demanda, com previsão de entrega pela contratada, em 
15/02/2024. Após, passará por aprovação na Secretaria de Aviação Civil - SAC.

 Nº 2 - Foram captadas 2 linhas nacionais. Possuímos 2 companhias com destino a Porto Alegre e 1 em tratativas para retomada dos voos a 
São Paulo, sendo este e possíveis voos internacionais, dependentes da finalização do estudo da capacidade da pista em receber aeronaves de 
grande porte (estudo de PCN ). Estudo entregue na data de 22/01/2024 no V COMAER, para análise.

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Descrição

SMDET - Secretaria de Município de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo

Descrição do Programa

Descrição

AEROPORTO MUNICIPAL

OBJETIVO:

- Ampliar e especializar os serviços prestados, tornando-os mais atrativos 
e qualificados à população, bem como a novos e grandes 
empreendimentos no município;
- Fomentar um ambiente de negócios, estimulando a inovação, o 
desenvolvimento tecnológico e a atração de empreendimentos para o 
Município, valorizando as parcerias público-privadas, desenvolvendo e 
expandindo o aeroporto municipal, projetando a cidade para os desafios 
do futuro.



Código

15

Código

0059

Atendeu totalmente 
as metas

Atendeu 
parcialmente as 

metas (apresentar 
justificativa)

Não atendeu as 
metas (apresentar 

justificativa)

X

 Metas do Objetivo:

1. Reposicionar Santa Maria como Protagonista no cenário regional do 
Turismo.

Justificativa para não atendimento ou atendimento parcial das metas:

 Órgão e Unidade responsável pelo objetivo:

Avaliação das metas

Descrição

SMDET - Secretaria de Município de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo

Descrição do Programa

Descrição

INCENTIVO AO TURISMO

OBJETIVO:

Manter Santa Maria no mapa do turismo brasileiro, bem como 
permanecer referência do turismo regional e estadual e reestabelecer o 
número indicador de faturamento das empresas do trade turístico. 
Garantir acesso adequado aos pontos turísticos.

Assinado digitalmente por 
ELIZANDRA BRUM MACHADO 
FAGUNDES:94868603000
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
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OU=Presencial, OU=Certificado 
PF A3, CN=ELIZANDRA BRUM 
MACHADO FAGUNDES:
94868603000
Razão: Eu revisei este documento
Localização: sua localização de 
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